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PROJETO DE LEI
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DENOMINA A ARENINHA A SER CONSTRUÍDA NO
MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA, ESPECIFICAMENTE NA
LOCALIDADE DO RETIRO - CAXITORÉ, DE "ARENINHA O
NILDÃO", EM HOMENAGEM A ANTONIO EVANILDO
EUFRÁSIO NETO.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

 

Art. 1º - Fica denominada de “Areninha O Nildão” a Areninha a ser construída pelo Governo do Estado
do Ceará no município de Tejuçuoca/CE, especificamente na localidade do Retiro - Caxitoré, em
homagem a Antonio Evanildo Eufrásio Neto.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

EDILARDO EUFRÁSIO

DEPUTADO ESTADUAL - MDB
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JUSTIFICATIVA

 

 

Antonio Evanildo Eufrásio Neto, conhecido popularmente como “Nildão”, é natural de Tejuçuoca, filho
de Lourenço Eufrásio Matos e Maria Vanderli Matos, nasceu no dia 18 de janeiro de 1962 e faleceu em
06 de novembro de 2013.

Nildão era considerado um desportista nato, demonstrou desde criança interesse pela prática do futebol,
ajudando seu tio Joaquim Coelho da Cruz (Joaquim Sidor), à época presidente do Fluminense Esporte
Club de Tejuçuoca. Seu tio logo percebeu suas habilidades com a bola e colaborou para sua saída da
posição de ajudante para a de jogador do Clube, atuando como ponta direita por quase uma década, tendo
sido considerado um dos melhores de sua posição.

Precisando se mudar para Fortaleza, deixou sua condição de jogador e aceitou ser dirigente do clube pelo
qual sempre foi apaixonado, Fluminense Esporte Clubde Tejuçuoca. Ao retornar para Tejuçuoca após 13
(treze) anos, percebeu que sua paixão pelo esporte persistia, então sempre contribuiu para o
desenvolvimento do esporte no Munícipio, ajudando com auxilios financeiros e de materiais inúmeros
clubes, dentre eles: Alto Esporte Clube, que tinha como presidente Zé Rufino, Boca Júniors da localidade
de Malaquias e CRB (Carvão Regional Bela vista).

Diante da sua importancia para o desenvolvimento esportista no munícipio, venho solicitar essa
homenagem pública para Antonio Evanildo Eufrásio Neto, o Nildão, marcando seu nome em um
patrimônio púbico a ser construído pelo governo do Estado e gerido pelo Município de Tejuçuoca, no
qual será intensamente realizada práticas esportivas e de lazer, notadamente futebolísticas, tudo que o
Nildão mais valorizava.

Em razão do exposto, se propõe o presente Projeto de Lei, objetivando denominar a Areninha de
Tejuçuoca com o nome de “Areninha o Nildão”, razão pela qual solicito o apoio dos Nobres Pares na
dicussão e pretendida aprovação deste Projeto.

 

 

DEPUTADO EDILARDO EUFRASIO

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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Carlos Alberto Aragão de Oliveira 
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PROCURADORIA - GERAL
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
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PROJETO DE LEI Nº 0410/2021

AUTORIA: DEPUTADO EDILARDO EUFRASIO

MATÉRIA: DENOMINA A ARENINHA A SER CONSTRUÍIDA NO
MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA, ESPECIFICAMENTE NA LOCALIDADE DO
RETIRO-CAXITORÉ, DE “ARENINHA O NILDÀO”, EM HOMENAGEM A
ANTÔNIO EVANILDO EUFRÁSIO NETO.

PARECER                

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o projeto de lei nº 0410/2021, de autoria  do Excelentíssimo Senhor
Deputado Edilardo Eufrásio, que através do Projeto de Lei em questão,  “Denomina a areninha a ser
construíida no município de Tejuçuoca, especificamente na localidade do Retiro-Caxitoré, de
“areninha o nildào”, em homenagem a Antônio Evanildo Eufrásio Neto.

DO PROJETO

Art 1 º.Fica denominada de “Areninha o Nildão,  a Arninha a ser construída pelo Governo do Estado
do Ceará  no município de Tejuçuoca/CE, especificamente na localidade do Retiro-Caxitoré,  em
homenagem a Antônio Evanildo Eufrásio Neto.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art 3 º Revogam-se as disposições em contrário.      

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Passaremos agora a análise da proposição em baila sob seus aspectos constitucionais, legais e
.doutrinários

A ,Lex Fundamentalis  em seu bojo, estabelece o seguinte:
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 Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, , o Distrito Federal e os Municípios, todosos Estados
autônomos, nos termos desta Constituição.

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de
três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal,
mantida a autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados  que não lhes sejam vedadas poras competências
esta Constituição.

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a
matéria em questão ( ). Apenas e tão somente trata-se de competênciadenominação de bens públicos
não vedada pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se certos princípios constitucionais.

DOS BENS PÚBLICOS

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:
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I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao
seu patrimônio.

(...)

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará,
especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

O presente projeto visa denominar de  “Areninha  o Nildão, a areninha a ser construída  pelo Governo do
Estado do Ceará, no município de Tejuçuoca/Ce, especificamente na localidade de Retiro-Caxitoré, em
homenagem a Antônio Evanildo Eufrásio Neto.

DA INICIATIVA DAS LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição
Estadual,cabe aos Deputados Estaduais.

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas”).

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

19 de 32



(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Consta em anexo via da certidão de óbito de  (filho de LourêncioAntônio Evanildo Eufrazio Neto
Eufrasio de Matos e Maria Valderlir Cruz de Matos), falecido em 06 de Novembro de 2013, sendo assim,

,cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V
:quanto à denominação de bens públicos

Art. 20: É  ao Estadovedado .

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade,
edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Atendendo à solicitação desta Procuradoria feita por meio do Ofício Nº 166/2021, de 08 de
Setembro de 2021, expedida nos autos digitais do PL 410/2021, da lavra do Excelentíssimo
Deputado Edilardo Eufrasio, fora-nos informado, através do Ofício Da Superintendência de Obras
Públicas do Estado do Ceará – SOP, sem número/2021, datado de 27 de Setembro de 2021, que:

1- A Areninha será construída  com recursos públicos do Estado do Ceará;

2 - O aporte de recursos financeiro do Estado compreende  a parcela superior a 50
%.

 3- A referida Areninha não pertence ao Dominio público Estadual.

4 – A unidade ainda não possui denominação oficial;

5 e 6 – A construção da Areninha ainda não foi concluída, finalizando processo
licitatório para em breve ordenar serviço.
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A Lei Nº 16.968, de 27.08.19, determina que compete à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
a denominação de bem público, desde que prevista em cláusula expressa no convênio ou congêneres
, e  que o financiamento da referida obra pelo Governo do Estado, seja em patamar superior a 50%

, como dispõe seu art. 1º:(cinquenta por cento)

Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de
 obras públicas financiadas pelo Governo do Estado, em patamar superior a

50% (cinquenta por cento), deverão conter cláusula expressa indicando que a
denominação do bem público será realizada por lei aprovada pela

 (grifo inexistente no original)Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

Ressalva-se que a referida Areninha está em processo de licitação, contudo não há nenhum
impedimento de natureza jurídica para que haja denominação.

Finalizadas essas ponderações, constata-se evidente a competência da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará para a denominação do referido bem público, nos termos da Lei Nº 16.968/2019,
mesmo que o bem não seja de Domínio Público Estadual, em face da parcela financiada pelo
Governo do Estado ser superior a 50% (cinquenta por cento).

  CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).  

É o parecer, salvo melhor juízo.   

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral, em exercício.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

22 de 32



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 410/2021-PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  25/10/2021 10:00:41  Data da assinatura:  25/10/2021 10:01:02

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
27/10/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado LEONARDO ARAÚJO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 410/21

  Autor:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

  Usuário assinador:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO
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GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
28/10/2021

O PROJETO DE LEI Nº. 410/2021, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DEPUTADO EDILARDO EUFRÁSIO, DENOMINA A ARENINHA A SER CONSTRUÍDA NO
MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA, ESPECIFICAMENTE NA LOCALIDADE DO RETIRO -
CAXITORÉ, DE "ARENINHA O NILDÃO", EM HOMENAGEM A ANTONIO EVANILDO
EUFRÁSIO NETO.

O Projeto de Lei está em consonância com os ditames expressos na Constituição Federal de 1988 (CF),
especificamente no art. 25, § 1º, o qual versa que são reservadas aos Estados as competências que não
lhes sejam vedadas por esta Constituição. Além disso, a proposição se encontra em equilíbrio com o
disposto no art. 14, I, da Constituição do Estado do Ceará.

Em primeiro lugar, inexiste Lei Federal que regulamente a presente matéria (denominação de bens
públicos), cabendo aos Estados-Membros exercerem a plena competência legislativa.

Também, incumbe ao Poder Legislativo a prerrogativa de nomear os bens públicos do Estado, sendo que
a eventual “Areninha o Nildão” será enquadrada como bem público. Nos termos da Lei nº 16.968/19,
compete à Assembleia Legislativa, por meio do parlamentar, denominar os bens públicos, desde que
prevista em cláusula expressa, convênio ou congêneres, e que o financiamento da referida obra pelo
Governo do Estado, seja em patamar superior a 50%, como é o caso em tela.

Sendo assim, fica evidente a legalidade da presente matéria, além do seu mérito. Somos, portanto, de
parecer  a regular tramitação deste Projeto de Lei 410/21FAVORÁVEL .

 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2021.
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a
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E SETE

DENOMINA “ARENP4UA O NILDÃO”, EM
HOMENAGEM A ANTÔNIO EVANTLDO EUFRÁSIO
NETO, A ARENINIIA NA LOCALIDADE DO RETIRO
- CAXITORÉ, NO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica denominada Areninha O Nildão, em homenagem a Antônio Evanildo
Eufrásio Neto, a Areninha construída pelo Governo do Estado do Ceará, na localidade do Retiro —

Caxitoré, no Município de Tejuçuoca.
Ad. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se ~s\disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

g’t~—

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
1° CRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉmLk AMORIM
3.~ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

4 de novembro de 2021.
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LEI Nº17.791, de 23 de novembro de 2021.
(Autoria: Guilherme Landim)

DENOMINA JOÃO LEITE MOREIRA A SEDE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO CEARÁ – DETRAN/CE NO MUNICÍPIO DE BREJO SANTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada João Leite Moreira a sede do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará construída pelo Governo do Estado 

do Ceará no Município de Brejo Santo.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de novembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.792, de 23 de novembro de 2021.
(Autoria: Leonardo Araújo) 

DENOMINA FERNANDO BARROSO A ARENINHA TIPO II CONSTRUÍDA NO MUNICÍPIO DE CARIDADE. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica denominada Fernando Barroso a Areninha Tipo II construída pelo Governo do Estado no Município de Caridade.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de novembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.793, de 23 de novembro de 2021.
(Autoria: Leonardo Araújo)

DENOMINA ANTÔNIO IVONILDO DA SILVA A ARENINHA TIPO II CONSTRUÍDA NO MUNICÍPIO DE 
ARACOIABA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Antônio Ivonildo da Silva a Areninha tipo II construída pelo Governo do Estado no Município de Aracoiaba.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de novembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.794, de 23 de novembro de 2021.
(Autoria: Elmano Freitas)

DENOMINA MANOEL TAVARES MOURA A ARENINHA LOCALIZADA NA VILA BASTIÕES, NO MUNICÍPIO 
DE IRACEMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Manoel Tavares Moura a Areninha localizada na Rua 03, s/n, Vila Bastiões, no Município de Iracema.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de novembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

 GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.795, de 23 de novembro de 2021.
(Autoria: Érika Amorim) 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CAMPANHA ESTADUAL DE AÇÕES PREVENTIVAS DE 
CONSCIENTIZAÇÃO DO CERATOCONE, DENOMINADA JUNHO VIOLETA, NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO CEARÁ. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica instituída a campanha estadual de conscientização da população sobre o ceratocone, denominada Junho Violeta, a ser realizada, 

anualmente, durante o mês de junho no Estado do Ceará.
Parágrafo único. Entende-se por ceratocone, para os fins desta Lei, a ectasia corneana não inflamatória, caracterizada por um afinamento progressivo 

da porção central da córnea, dando-lhe um formato mais cônico que a sua curvatura normal e provocando distorção substancial da visão.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de novembro de 2021.
 Camilo Sobreira de Santana

 GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.796, de 23 de novembro de 2021.
(Autoria: Delegado Cavalcante) 

CRIA O DIA ESTADUAL DO CREDIARISTA, A SER COMEMORADO NO DIA 25 DE NOVEMBRO DE CADA 
ANO. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.º Cria o Dia Estadual do Crediarista, a ser comemorado anualmente no dia 25 de novembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de novembro de 2021.
 Camilo Sobreira de Santana

 GOVERNADOR DO ESTADO 

*** *** ***
LEI Nº17.797, de 23 de novembro de 2021.
(Autoria: Edilardo Eufrásio)

DENOMINA “ARENINHA O NILDÃO”, EM HOMENAGEM A ANTÔNIO EVANILDO EUFRÁSIO NETO, A 
ARENINHA NA LOCALIDADE DO RETIRO – CAXITORÉ, NO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Areninha O Nildão, em homenagem a Antônio Evanildo Eufrásio Neto, a Areninha construída pelo Governo do Estado do 

Ceará, na localidade do Retiro – Caxitoré, no Município de Tejuçuoca.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de novembro de 2021. 
 Camilo Sobreira de Santana

 GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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